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(De 06 de abril de 2006)

Institui o Dia do Evangélico no
Município de Barrados Coqueiros.

Autora: Vereadora Ivete Pereira Motra

O PREFEITO MUI\ICIPAL DE BARRA DOS COQIIEIROS, Estado de
Sergipe, fazsaber

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou, e eu,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1"- Fica instituído o Dia do Evangélico, a ser celebrado no terceiro sábado
do mês de setembro de cada ano, no Municipio de Barra dos Coqueiros

Art.2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete daPrefeito, 06 de abril de 2006.
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